
o 

1 ' ' ~ 

) 
Câmara Mun1c1pal de Barra de São Francisco 

Estado de fup!rito S""'º 

L B I BR. 74/88 

A Câmara Mwúcipal de Barra de São Franci.sco , Estado do Es
pírito Santo , usando de suas atribuições , 

D E CR ETA :-

Artigo l g. - Fica concedido um aumento de 50% (cinquenta po.i: 

cento) sobre os vencimentos , salários, proventos e pensões / 
de todos os servidores deste Município , exceto professores e 
médicos . 

Artigo 2R . - As remunerações contwuarão a ser reajustadas 
mensalmente de acordo com a lhidade de Referência de Preços 
( UBP), conforme determina a Lei ng 56/88 de 21-10-88. 

Artigo 3R . - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publi
cação , retroagindo seus efeitos a lg de dezembro de 1. 988. 

Sala Benjamim Constant, 29 de dezembro de 1.988 
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